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*EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 139, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.  
 

ALTERA a Constituição do Estado do 
Amazonas, na forma que específica, e dá 
outras providências.  

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO AMAZONAS, conforme disposição do inciso I do artigo 32 da 
Constituição do Estado do Amazonas, faz saber aos que a presente virem que 
promulga a seguinte  

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1º Os arts. 16, 33, 40, 42, 54 e 159 da Constituição do Estado 

do Amazonas passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 
 
 
 

Art. 16. O Estado exercerá em seu território todas as 
competências que lhe são atribuídas pela Constituição 
da República, sempre visando o interesse público 
. ..........  
Art. 33 [...]  
[...]  
§ 3º Não viola competência privativa do chefe do Poder 
Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não se enquadre nas hipóteses 
restritivas previstas no § 1º deste artigo. 
............  
Art. 40 [...]  
[...] § 5º No caso do § 1º, a Assembleia Legislativa, com 
base no inciso VI, poderá provocar o Tribunal de Contas 
para que se manifeste sobre a higidez jurídica de 
contrato firmado no âmbito da administração direta e 
indireta do Estado, conforme procedimento previsto no 
seu regimento interno, para posterior deliberação do 
Plenário.  
..........  
Art. 42 [...]  
[...]  
§ 2º Transcorrido o prazo do parágrafo anterior, com ou 
sem manifestação do Tribunal de Contas, a Assembleia 
Legislativa, se julgar que o gasto possa causar dano 
irreparável ou grave lesão à economia pública, poderá 
sustá-lo.  
Art. 54. [...]  
[...]  
§ 3º. Na hipótese do inciso XV, b, deste artigo, se a 
nomeação não ocorrer no prazo de quinze dias úteis, 
contados do recebimento do decreto legislativo de 
aprovação, este valerá como ato de nomeação para 
todos os efeitos legais.  
........  
Art. 159 [...]  
[...]  
VIII – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem 
prévia autorização legislativa, bem como qualquer 
alteração na destinação dos respectivos recursos a 
título de percentuais, áreas de aplicação e repasses a 
municípios, por ato infralegal.  
[...]  
XI - a criação de fundo público, quando seus objetivos 
puderem ser alcançados mediante a vinculação de 

receitas orçamentárias específicas ou mediante a 
execução direta por programação orçamentária e 
financeira de órgão ou entidade da administração 
pública.  

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 

publicação, revogados os §§ 1º e 2º do art. 31, a alínea b do inciso II do § 1º 
do art. 33 e o parágrafo único do art. 38 da Constituição Estadual, bem como 
a Emenda Constitucional nº 61 de 2007, com represtinação da redação 
anterior, e demais disposições em contrário.  

 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2025. 
 

Deputado ROBERTO CIDADE Deputado ADJUTO AFONSO 
Presidente 1º Vice-Presidente 

  
Deputado ABDALA FRAXE Deputada JOANA DARC 

2º Vice-Presidente 3º Vice-Presidente 
 (Licenciada) 
  

Deputada ALESSANDRA 
CAMPÊLO 

Deputado DELEGADO 
PÉRICLES 

Secretária-Geral 1º Secretário 
  

Deputado CABO MACIEL Deputado JOÃO LUIZ 
2º Secretário 3º Secretário 

  
Deputado FELIPE SOUZA Deputado SINÉSIO CAMPOS 

Ouvidor Corregedor 
  

Visto:  
WANDER MOTTA 

Diretor Geral 
 

 
 
* Republicada por haver sido publicada com incorreções no e-
DOALEAM, Edição nº 2378 de 24.11.2025 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 2100/2025/GP  

 
 
EXONERAR o servidor EDY RUBEM TOMÁS BARBOZA, do 

Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC-10, nos termos do artigo 
55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2101/2025/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor PLÍNIO CESAR ALBUQUERQUE COELHO, 

para exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC-10 nos 
termos do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

PORTARIAS 

http://www.aleam.gov.br/
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PORTARIA N.º 2102/2025/GP  
 
 
EXONERAR o servidor RANOLFO LITAIFF BARBOSA NETO, do 

Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC-10, nos termos do artigo 
55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2103/2025/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor EDYGLEY MELO DE LIMA, para exercer o 

Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC-10 nos termos do artigo 
7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2108/2025/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor DANIEL DANTAS MELO, para exercer o Cargo 

Comissionado de Assessor de Diretoria 4 CC-7 nos termos do artigo 7, item II, 
da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2125/2025/GP  

 
 
EXONERAR o servidor MAX WILLIAM VERÇOSA DOS SANTOS, 

do Cargo Comissionado de Auxiliar de Bancada, nos termos do artigo 55, item 
II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 2126/2025/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora JULY KRISTINE LOURA LOPES, para 

exercer o Cargo Comissionado de Auxiliar de Bancada, nos termos do artigo 
7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2127/2025/GP  

 
 
EXONERAR a servidora GABRIELA FELIX, do Cargo 

Comissionado de Assessor de Comissão Técnica, nos termos do artigo 55, 
item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2128/2025/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora ARIANA ALVES ZAU, para exercer o Cargo 

Comissionado de Assessor de Comissão Técnica, nos termos do artigo 7, item 
II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2133/2025/GP  

 
 
CONTRATAR temporariamente, a Assistente Terapêutica, Julyane 

Vilaça Nunes da Cunha, pelo período de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por 
igual período, para atuar no Centro de Inclusão Sensorial – CIS da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas, com supedâneo no art. 37, IX, da CR e 
no art. 2º, II e X da Lei Estadual n.º 2.607/2000, a contar de 17.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2148/2025/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor ALEXANDRE CATIVO DA COSTA, para 

exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC-10, nos termos 
do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2149/2025/GP  

 
 
EXONERAR a servidora STEPHANE SIMÕES PEREIRA, do 

Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 6 CC-9, nos termos do artigo 
55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2150/2025/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora JULIANA PIMENTEL PINTO, para exercer o 

Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 6 CC-9, nos termos do artigo 7, 
item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2151/2025/GP  

 
 
EXONERAR o servidor DAVID YTALO DOS SANTOS VIANA, do 

Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 8 CC-11, nos termos do artigo 
55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2152/2025/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor CLAUDEMIR MARTINS FEITOSA, para 

exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 8 CC-11, nos termos 
do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 08.11.2025.  
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PORTARIA N.º 2153/2025/GP  
 
 
NOMEAR o Senhor DAVID YTALO DOS SANTOS VIANA, para 

exercer o Cargo Comissionado de Secretário de Gabinete da Presidência, nos 
termos do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025. 

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2154/2025/GP   

 
 
EXONERAR o servidor JOAQUIM FELIPE GUIMARÃES GOMES, 

do Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 8 CC-11, nos termos do 
artigo 55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2155/2025/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora SHAINA EVELY MAGNO DE ALMEIDA, para 

exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC-10, nos termos 
do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, ficando exonerada do cargo 
que atualmente ocupa, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2156/2025/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor MARDSON DE OLIVEIRA GOMES, para 

exercer o Cargo Comissionado de Assessor de Diretoria 4 CC-7, nos termos 
do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 2157/2025/GP  

 
 
EXONERAR a servidora JULIA EDWIRGES MAGALHÃES 

ARAÚJO, do Cargo Comissionado de Assessor Especial de Comissão 
Técnica, nos termos do artigo 55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar 
de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2158/2025/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora LARISSA CORREA DA COSTA, para exercer 

o Cargo Comissionado de Assessor Especial de Comissão Técnica, nos 
termos do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 2159/2025/GP  
 
 
EXONERAR o servidor JAMILSON RIBEIRO CARVALHO, do 

Cargo Comissionado de Assessor de Comunicação Parlamentar, nos termos 
do artigo 55, item II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2160/2025/GP  

 
 
NOMEAR a Senhora SABRINA OLIVEIRA SERRÃO, para exercer 

o Cargo Comissionado de Assessor de Comunicação Parlamentar, nos termos 
do artigo 7, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2169/2025/GP  

 
 
ACRESCER a Produtividade da servidora nomeada através da 

Portaria nº 462/13/GP, no percentual de 53,93% (cinquenta e três vírgula 
noventa e três por cento), a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2170/2025/GP  

 
 
EXONERAR a servidora MARIA DE FÁTIMA VIEIRA, do Cargo 

Comissionado de Assessor de Diretoria 3 CC-6, nos termos do artigo 55, item 
II, da Lei n. 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2171/2025/GP  

 
 
NOMEAR o Senhor CLEVERSON REDIVO, para exercer o Cargo 

Comissionado de Assessor de Diretoria 3 CC-6, nos termos do artigo 7, item 
II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.11.2025.  

 
 

 
 
PORTARIA N.º 2206/2025/GP  

 
 
DESIGNAR o servidor MARCOS ROBERTO NASCIMENTO DE 

SOUZA, para exercer a Função de Confiança FC-3 de Secretário de Gerência, 
a contar de 01.12.2025.  

 
Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente 
 

WANDER ARAÚJO MOTTA 
Diretor Geral 
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PORTARIA N.º 2210/2025/GP  

 
 
O Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO, Presidente, e o 

servidor WANDER ARAÚJO MOTTA, Diretor Geral da Assembleia Legislativa 
do Estado do Amazonas, resolvem:  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, § 1º do Decreto nº 24.634 

de 16.11.2004, que disciplina a descentralização de crédito, mediante 
destaque e dá outras providências;  

 
CONSIDERANDO o Plano de Trabalho apresentado pelo Fundo 

Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV, relativo à execução 
da cobertura do déficit Plano Financeiro ALE-AM durante o exercício de 2025, 
encaminhado através do Ofício n.º 4776/2025- 
COFIN/GERAF/AMAZONPREV;  

 
CONSIDERANDO o Termo de Compromisso de Adesão que entre 

si celebram a Fundação - AMAZONPREV e a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO AMAZONAS.  

 
CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário n.º 023/2025, em 

favor da Fundação - AMAZONPREV, no valor de R$ 848.633,06 (oitocentos e 
quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e três reais e seis centavos), cujo 
objetivo é o pagamento da Folha de Pensionistas da Assembleia Legislativa, 
durante o mês de novembro de 2025, conforme programação abaixo: 
 

FUN SUB PROG AÇÃO ND FR VL(R$) 

01 272 0002 0001 319003 100 848.633,06 

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de novembro de 2025.  
 

Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
Presidente 

 
WANDER ARAÚJO MOTTA 

Diretor Geral 
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